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Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Metropolitana de Ma-
naus - Fametro, com sede na Avenida Constantino Nery, nº 3.000, no
bairro Chapada, Município de Manaus, no Estado do Amazonas, man-
tida pelo IME - Instituto Metropolitano de Ensino Ltda. (CNPJ nº
03.817.341/0001-42).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.417, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 477/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201603419;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Avantis de Itapema, a ser
instalada na Avenida Nereu Ramos, nº 3977, Meia Praia, no Município
de Itapema, Estado de Santa Catarina, mantida pela Sociedade Avantis
de Ensino e Escola de Aviação Civil Ltda. (CNPJ 04.204.407/0001-
91).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 5 (cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.418, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 486/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201405443;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Pitágoras de Marabá, a ser
instalada na Rua Norberto de Melo, nº 1387, Velha Marabá, no Mu-
nicípio de Marabá, Estado do Pará, mantida pela Editora e Distribuidora
Educacional S/A (CNPJ 38.733.648/0001-40).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.419, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 246/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201508236;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Mega, a ser instalada na
Rua Caetés, nº 123, Centro, Município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, mantida pela Silas Pedro de Carvalho - EPP (CNPJ
09.302.250/0001-50).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.420, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006; o Decreto n° 9.057, de 25 de maio de 2017;
a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007 e a Portaria
Normativa n° 11, de 20 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 403/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201505751;

Art. 2º Fica credenciada a Universidade do Vale do Sapucaí
(UNIVÁS) para oferta de cursos superiores na modalidade a distância,
com sede à Avenida Coronel Alfredo Custódio de Paula, Nº 320, Bairro
Centro, Município de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, mantida
pela Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí (CNPJ
23.951.916/0001-22).

Art. 3º As atividades presenciais serão desenvolvidas na sede
da instituição, nos polos EaD constantes do Cadastro e-MEC, em con-
formidade com o art. 16, do Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017 e
art. 12, da Portaria Normativa MEC nº 11, de 21 de junho de 2017.

Art. 4º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 8 (oito) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.421, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 428/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201416227;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdades João Paulo II - Pelotas, a
ser instalada na Rua Marechal Floriano, nº 107, Centro, no Município de
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Associação Edu-
cacional João Paulo II (CNPJ 09.152.925/0001-22).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.422, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o
art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 469/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201416107;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Integração (FI), a ser ins-
talada na Rua Manuel Guedes, nº 504, bairro Jardim Europa, no Mu-
nicípio de São Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela Integração
Consultores Associados Ltda. (CNPJ 03.493.782/0001-36).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.423, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o
art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 480/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201356412;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade de Educação de Matão
(FACEM), a ser instalada na Avenida Toledo Malta, nº 356, Comple-
mento 809/810, bairro Centro, no Município Matão, no Estado de São
Paulo, mantida pelo Centro de Ensino e Tecnologia de Santa Catarina -
CETESC Ltda. - EPP (CNPJ 14.210.012/0001-55).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.424, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 481/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201506638;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade ISMD, a ser instalada na
Avenida Coronel José Dias Bicalho, nº 520, bairro São José, no mu-
nicípio de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, mantida pelo ISMD
- Instituto Superior de Medicina e Dermatologia Ltda. (CNPJ
0 8 . 3 11 . 2 0 7 / 0 0 0 1 - 9 9 ) .

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.425, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 468/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201506685;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Batista Deus é Luz, a ser
instalada na QS 5, Rua 100, Lote 4, Areal (Águas Claras), Brasília,
Distrito Federal, mantida pela Fundação Exposição Bíblica. (CNPJ
21.847.999/0001-89).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.426, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 418/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201603288;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Cidade de Aparecida de
Goiânia - FACCIDADE, a ser instalada na Avenida Chile, Quadra 41,
Lote 10, Jardim Belo Horizonte, no Município de Aparecida de Goiânia,
Estado de Goiás, mantida pela Sociedade de Educação e Cultura Apa-
recida de Goiânia LTDA. - ME (CNPJ23.888.490/0001-00).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.427, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 476/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201414878;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Pitágoras de Paragomi-
nas, a ser instalada na Rua Lameira Bittencourt, nº 523, bairro Centro,
no Município de Paragominas, no Estado do Pará, mantida pela Editora
e Distribuidora Educacional S/A. (CNPJ 38.733.648/0001-40).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 3 (três) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de
3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.428, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 493/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201501803;

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Padre Dourado - Cascavel
(FACPED Cascavel), a ser instalada na Rua João Moreira de Paula, nº
2.667, bairro Centro, no Município de Cascavel, no Estado do Ceará,
mantida pela Colaço Martins Educacional EIRELI (CNPJ
20.263.328/0001-08).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo
prazo de 4 (quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1,
de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

MENDONÇA FILHO

PORTARIA Nº 1.429, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro
de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870, de 19 de maio de 2004; o Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006 e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de
dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 484/2017, da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao
processo e-MEC nº 201603332;
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